
'4. 

S 
ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DEPUTADO ESTADtJAI. DR. JENILSON LE[E 

INDICAçA0 	12021. 

lnthco a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 169, do Regimento 

Intemo da Assembleia Legislativa, que seja encarninhado ao Govemo do Estado do Acre, pare que a Secretaria de 

Estado de SaUde-SESACRE viabilize aquisio/manutenção do estoque do medicamento Acido ascérbico lOOrngImI 

solução pare atender as necessidades do Hospital Regional do Alto Acre localizado no municipio de Brasiléia. 

JUSTIFICATIVA 

Encaminhamos a referida indicaçao no intuito de sornar esfoços para minimizarfsolucionar os prohtemas enfrentaths 

pela saUde pUblics. 

Desde já agradecemos a atençâo dispensada. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

03 de maio de 2021. 

-orrJenrnte!tQ 
Deputado Estadual 
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